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ResuMO: O artigo tem por objeto a discussão 
acerca da aplicação de meios não pecuniários 
de reparação do dano não patrimonial no direito 
brasileiro. Partindo-se da constatação da pre-
dominância, no campo prático, de um modelo 
exclusivamente pecuniário de compensação, que 
tem se mostrado claramente insuficiente para 
fins de tutela de interesses não patrimoniais, 
mostra-se premente descortinar um rol de no-
vas alternativas reparatórias, aptas a atender, de 
forma mais plena, os anseios da vítima. Busca-se 
auscultar a possibilidade do emprego, no direito 
brasileiro, de meios não monetarizados de repa-
ração, tomando por base o ordenamento jurídico 

aBstRact: The paper focuses on the enforce-
ment of non-pecuniary remedies specially in the 
Brazilian tort legislation. Traditionally Tort law 
awards in Brazil – as in many other countries – 
are granted in the grounds of a sole monetary 
compensation model. Nevertheless, many schol-
ars criticise this standard claiming that in many 
cases it cannot be considered the best form of 
civil response to protect personal rights against 
violations. This is so because monetary recovery 
does not furnish a real sense of reparation for 
victims in situations of ‘moral damages’, name-
ly in extreme cases of human rights violations. 
Therefore, what was seen in past as a ‘romantic
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nacional, fazendo-se uso ainda da experiência 
alienígena para fins meramente comparativos, 
sem que tal circunstância implique na importa-
ção descontextualizada de institutos estrangei-
ros. Conclui-se ainda que a utilização de meios 
não pecuniários de reparação não afasta inte-
gralmente a possibilidade de ser ministrado o 
remédio monetário, cabendo ao magistrado, no 
caso concreto posto à apreciação, avaliar em que 
medida a tutela específica logrou efetivamente 
recompor o bem existencial lesado, circunstância 
esta que influirá diretamente no montante a ser 
arbitrado.

PaLavRas-chave: Reparação in natura  – Danos 
extrapatrimoniais  – Compensação pecuniária  – 
Reparação adequada – Indenização.

alternative’, once it is said that no legal remedy 
can truly recompose an infringement of some-
one’s right, might be considered nowadays a 
realistic opportunity of enhancing Tort’s law ef-
ficacy. This could be achieved stimulating the use 
of restitution in kind by Courts, imposing to the 
tortfeasor the obligation of perform a ‘positive 
duty’ in order to phenomenally restitute in some-
how the harmed by him produced. If then cannot 
bring the past back at least they should fulfill the 
injured party expectancies in proper way contrib-
uting to make Tort Law a fair and appropriated 
legal branch for a contemporary society.

keywORds: Restitution in kind – Non-pecuniary 
losses – Financial compensation – Adequate rep-
aration – Compensation.

suMáRiO: Introdução. 1. A responsabilidade civil como sanção. 2.  Insuficiências da sanção jurí-
dica: entre reparar e recompor. 3. A reparação não pecuniária no atual contexto internacional. 
3.1.  Alemanha. 3.2.  Portugal. 3.3.  Itália. 3.4.  Argentina. 3.5.  Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. 4. A reparação específica no Direito brasileiro. Conclusão. Referências.

inTRodução

Se é certo que a toda ação corresponde uma reação, o movimento de expansão dos 
danos, sobretudo os de índole extrapatrimonial, tem gerado uma série de importan-
tes questionamentos no âmbito da responsabilidade civil. Um dos mais instigantes 
dentre eles é decorrente da natural constatação de que a reparação em dinheiro, hoje 
em dia utilizada como padrão universal de indenização, não é, muitas vezes, adequa-
da para compensar tais lesões.

De fato, a admissão da reparação a bens jurídicos imateriais trouxe consigo evi-
dências de que, nada obstante a necessária superação da inconsistente assertiva de 
que não se indeniza a dor – pretium doloris, outras formas de realização da justiça 
corretiva podem coexistir, inclusive por serem mais compatíveis com o próprio tipo 
de ofensa praticada. Para atender, supostamente, ao que se convencionou chamar de 
efetiva reparação das vítimas, tem-se promovido uma inadequada responsabilização 
pecuniária do dano extrapatrimonial.1 

 1. SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas da responsabilidade civil: da erosão dos filtros da 
reparação à diluição dos danos. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2013. p. 197.
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imateriais revela-se como regra, o que tem lhe rendido, por sinal, o reconhecimento 
da comunidade internacional. 

As decisões da Corte de San José da Costa Rica, a implementação da doutrina van 
Boven, a mudança de percepção quanto ao tema em vários ordenamentos jurídicos 
nacionais, inclusive, ainda que mais timidamente, no Brasil, tudo isso permite con-
cluir que, depois do ostracismo que sofreu mercê de seu suposto romantismo, o uso 
das medidas in natura como forma de realização da responsabilidade civil para as 
ofensas morais finalmente pode se converter em realidade cotidiana. 
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ção no código civil. São Paulo: Saraiva, 2010.

SESSAREGO, Carlos Fernández. Apuntes para la Distinción entre el Daño al 
Proyecto de Vida y el Daño Psíquico. In: SESSAREGO et alli (Coords.). Los 
Derechos del Hombre. daños y protección a la persona. Mendonza: Ediciones 
Jurídicas Cuyo, 1996.

SCHREIBER, Anderson. Direito Civil e Constituição. São Paulo: Atlas, 2013.

SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas da responsabilidade civil: da erosão dos 
filtros da reparação à diluição dos danos. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2013.

SCOGNAMIGLIO, Renato. Responsabilità civile e danno. Turim: Giappichelli, 
2010.

SELLA, Mauro. I danni non patrimoniale. Milano: Giuffrè, 2010.

SERRA, Adriano Vaz. Reparação do dano não patrimonial. BMJ, n. 83, p. 69-111, 
fev. 1959.

SEVERO, Sérgio. Os danos extrapatrimoniais. São Paulo: Saraiva, 1996.



CaRRá, Bruno Leonardo Câmara; dantas bisnetO, Cícero. A reparação in natura e os  
danos extrapatrimoniais: ou de como transformar uma ideia romântica em realidade. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 24. ano 7. p. 169-205. São Paulo: Ed. RT, jul.-set./2020.

204 Revista de diReito Civil ContempoRâneo 2020 • RDCC 24

SIRI, Andrés Javier Rousset. El concepto de reparación integral en la jurispruden-
cia de la Corte Interamericana de Derechos Humanos. Revista Internacional de 
Derechos Humanos, Año I, n. 01, p. 59-79, 2011.

SOUZA, Tayná Bastos de. A reparação não pecuniária dos danos: aplicabilidade 
no direito brasileiro. SOUZA, Eduardo Nunes de; SILVA, Rodrigo da Guia. 
Controvérsias atuais em responsabilidade civil: estudos de direito civil-consti-
tucional. São Paulo: Almedina, 2018.

VAN BOVEN, Theo. The United Nations Basics Principles and Guidelines on the 
Right to a Remedy and Reparation for Victims of Gross Violations of International 
Humans Rights Law and Series Violations of International Humanitarian Law. 
Disponível em [http://legal.un.org/avl/pdf/ha/ga_60-147/ga_60-147_e.pdf]. 
(Acesso em:11.05.2019).

VARELA, João De Matos Antunes. Direito das obrigações: conceito, estrutura e 
função da relação obrigacional, fontes das obrigações, modalidades das obri-
gações. Rio de Janeiro: Forense, 1977.

VASCONCELOS, Arnaldo. Teoria da norma jurídica. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 
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